
EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 68, DE 2024

Institui o Imposto sobre Bens e 
Serviços - IBS, a Contribuição 
Social sobre Bens e Serviços - 
CBS e o Imposto Seletivo - IS e 
dá outras providências.

Dê-se ao inciso I do parágrafo único do art. 146 do PLP nº 68/2024 a seguinte

redação:

“Art. 146 .................................................................................

Parágrafo único. ....................................................................

I  –  serviço de transporte rodoviário  público  coletivo  de passageiros:  a

atividade  de  transporte  mediante  pagamento  individualizado  ou  fretamento,

podendo ter caráter:

.................................................................................................” (N.R)

Sala das Sessões, 9 de July de 2024.

Romero Rodrigues (Podemos/PB)

Deputado Federal
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Romero Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240228947100
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